
REQUERIMENTO N. 39/2026

O Vereador que subscreve este requerimento solicita, na forma regimental e depois de ouvido o 
Plenário, que o Poder Legislativo conceda o Título de Cidadão Honorário ao Sr.  Lincoln Brunkow, com 
fulcro no art. 29, XVIII, da Lei Orgânica Municipal, regulamentado pela Lei Municipal n. 220/2009 e 
alterações.

Justificativa:

Senhor  Lincoln Brunkow,  nascido em 28 de  fevereiro  de  1940,  na  cidade de  Curitiba,  é  um 
exemplo de dedicação,  trabalho e amor pelo município de Itapoá.  Morador desde 1972,  seu Lincoln 
construiu uma trajetória marcada por importantes contribuições para a nossa cidade, especialmente no 
bairro Pontal, onde se tornou uma figura amplamente conhecida e respeitada. Empresário há mais de 50 
anos, é um homem de muito trabalho.

Seu Lincoln carrega uma paixão enorme por Itapoá, mas em especial pelas comunidades do Pontal 
e da Figueira, locais que considera como sua segunda casa. Inclusive, passa mais tempo aqui do que em 
Curitiba, demonstrando, com atitudes e presença, o amor verdadeiro que tem por esta terra e por sua  
gente.

Foi  responsável  pela  criação  de  importantes  pontos  que  hoje  fazem  parte  da  identidade  do 
município, como o Cristo e a capelinha conhecida como Prainha do Cristo, espaços que se tornaram 
referência para moradores e visitantes. Sempre atuante nas causas da comunidade, é um dos grandes 
incentivadores da valorização da região da Costa do Encanto, lutando há anos pelo seu reconhecimento e  
desenvolvimento.

Em tempos em que a estrutura pública ainda era limitada, demonstrou um verdadeiro espírito 
comunitário: realizou com recursos próprios o calçamento em frente à sua residência e, quando não havia 
caminhão-pipa,  transportava  água  em  sua  carretinha  para  molhar  não  apenas  sua  rua,  mas  toda  a 
vizinhança. Também é tradicionalmente reconhecido pelas queimas de fogos no bairro Pontal, um evento 
aguardado por toda a comunidade, promovido por ele com dedicação todos os anos. Além disso, investiu 
recursos próprios para melhorar a infraestrutura local, como na entrada da rua do oleoduto da Petrobrás, 
onde realizou melhorias importantes por iniciativa própria.

Na vida pessoal, seu Lincoln construiu uma linda família, sendo pai de Lincoln Jr. e Patrícia, e avô 
de Larissa, Eduardo, Letícia e Lincoln Neto, que dão continuidade ao seu legado de valores e dedicação.

Diante de toda essa trajetória de trabalho, dedicação e amor por Itapoá, é mais do que justa esta 
homenagem,  reconhecendo  o  senhor  Lincoln  Brunkow como um verdadeiro  cidadão  honorário,  que 
ajudou e continua ajudando a construir a história do nosso município.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, de 27 de março de 2026.

Odinei da Silva - MDB
[assinado digitalmente]
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